
OFÍCIO N° —/2024/

Prefeitura

Colinas
Melhor pelo povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP| 06.U3.682/ÜÜÜL25

Colinas (MA), 05 dc AGOSTO de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor

rVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
NESTA

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. que o CONTRATO N"

177/2023/CPL/PMC, que tem por objeto de Contratação de empresa especializada

para Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as

demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações,

condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na

Plataforma + Brasil/ Convênio n°: 922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e

Proposta de Preços da contratada, encontra- se com seu prazo de vigência a expirar em 05

de setembro de 2024.

Considerando que o Convênio ainda se encontra em vigência, retifica-se o

pedido de prorrogação de prazo do contrato n° 177/2023/CPL. Diante do Exposto vimos

solicitar que seja prorrogado o referido por um período de mais 12 (doze) meses, conforme o

Art. 57, paragrafo 1°, inciso II e IV da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Atenciosamente,

ANGiiLA RlKiINA PAI\'A TORRHS

S[ÍCRI:T.'\RIA municipal dl AGRICULTURA/SLMAG
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CONTRATO N" 177/2»23 - PMC

PROCESSO N" 272/2023

PREGÃO EI.ETRÔNÍCO N" ] W2023 - CPL/PMC

CONTRATO DE Fornecimento que
EN1'RE SI CELEBRAM O MÜNICIÍTO DE

COLINAS E A EMPRESA PR.O CAR,

SOI-UÇÕES PARA veículos E
MAQUINAS, in.sa-ila no CNPJ n."
I0.6H6.6O0/OO0I--09.

O MUNICIITO »E COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n"
06.113.682/000I-2S, cora sede aa Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Coliiias/MA, através da
(ÓRGÃO CONTRATANTE / ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo(ai Senhor(a) Secrcfáriola) Municipal, Sr(a).
Assessor de Relações Institucionais e Fíanejamento, Sr, Ivan Prudèncio da Silva, brasileiro,
portador do CPF N" 003301.723-95 c a eniprcsa PR.0 CAR SOLUÇÕES PAR,A VEÍCULOS E
MAQU.INAS. inscrita no CNPJ n." 10.686.600./OOOI-09, coiu sede na Rodovia MA 224 - K.M 44 N"
1(F Zona Urbana cidade dc São Benedito do Rio Preto - MA, doravante denominada
CONTRATADA., neste ato representada por seu representante legal, Odon Francisco de Carvalho
Júnior, portador do, CPF nJ' 615.l2i.S43-49„ têm, entre si, aíustado o pre.sentc CONTRATO,
decon-ente do Pregão Eletrônico n" 19/2023 - CPL/PMC, formalizado nos autos do Processo
Administrativo ii" 272/2Ô23, submetendo-se às cláusu!a.s e condições abaixo e aos preceitos
instiiuidos pela Lei Federai ii" 10.52«, de 17 de julho dc 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de
20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federai i!° 8.538, de 06 de outubro tie 2015, da
Lei Complementai* ii° 123, de 14 de dezembro de 2(IÜ6 e suas aket-açôe.s, apiica.ndo
.subsitliariamcníe a Lei Federal ti" 8.666, de 21 de Jimho de 1993 e suas alterações e de outras
riornias aplicáveis ao olijclo ilestc contraio.

C;L.4ÜSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. .Aquisição de 02 (dua.sj Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da
Secretaria de Agricultura dc Colinas/Ma. coivíbrmc espccirtcações, condições, quantidades c
exigências estabeíecidas na proposta cadastrada na Plaíaíürína + Brasil/ Cxvnvcnio n";
922987/2021, m Anexo l - Termo de Referência e Proposta dc Preços da contratada.

LOTE/ITEM pABRlCANTEMARCA VALOR UNrr. QTD VALOR FINAL

1 AQUiSiCÂO DE BATEDEIRA DE GRAOS PARA TRATOR jvencedora .19,00(1,00 2 78,000.00

? CARROCA P.ARA TRATOR Laurale 39,100,00 2 78.200.00

•t GRADES ARADORAS Laurale 53.100,00 2 106.200.00

4 lAmína frontal
"~r

IBALDAN 10,000,00 20.000,00

PLANTADEiRAS pi...DAN 49.300,00 2 S8.B0Q.00

R PULVERIZADORES IIMPLEMAP 24,300.00 e 48.600.00

7 ROCADEIRA PARA TRATOR i.AURALE 14,200.00 2 28.4DD.00

R TRATORES 110CV Lassêy FERSISON 200,000.0o'i 2 400.000.00

QTD: B !  1 , , . 1 VALOR TOTAL: 858.000,00

OBSERVAÇÃO: As Patrulhas Meca-uizarlas e .Acessórios ofertados deverão e.star de acordo com
a.s especificações e quantitativos, condições e exigências estabeíecidas, ua proposta cadastrada na
Plataforma + Brasil e Convênio n"; 922987./202Í e neste Termo de Referência, devendo constar
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marca, unidade de medida, modelo, catálogo, garantia, assistência técnica e prazo de validade, no
que couber.

CLÁUSÜLA SEGUNDA - DA VINCüLAÇÃO

2.1. Vinculam-.se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital do
Pregão Eletrônico n" 19/2(12.^ - CP1,/PMC, a Propo.sia de Preços da Contraiada, e a respectiva
Nota de Empenho.

2.2, Fazem parle integrante desie contrato os .seguintes documeiiíos:

2.2.1. O Edilâ,! do Pregão Eletrônico ii° 19/2023 - CFL/PMC e seus anexos;
2.2.2. Â Proposta dc Preços Rcadeqiiada da Contratada;
2.2.3. O Tcrrnu de .Rcfeièricia, c;

C.LÁÜSULA TERCEIR/i - DO VALOR DO CONTRATO. DO PRAZO DE
FORNECÍM.ENTO E LOCAL DE FORNECIMENTO

3.1.0 valor global deste Contrato é de R$ 858.000,06 (oltocentos e daí|ueiita e oito mil reais),
conforme dcmoastraavo a seguir:

3.1.1. Os preços permanecerão irreajustáveis dumnte a vigência do presraite Contrato.

3.2. Prazo de cntrega/tdriiedrneníí): Conforme subitem 5.2 do Termo de Referência (Anexo I)
do edital;

3.3. Local de fbrtieciiiieiito: Cimibrme subiíernS.l do Teimo de Referência (Ane.Ko l) do edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSO.S ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As de.spesas decorrente.s do pteseiae Contraio correrão por conta da .seguinte dotação
orçamentária:

02 19 - SECRETAWA MUH1CIPÂÍ„ DE AGRICULTURA, PESCA. PECUÁRIA E
DESENVOl-VIMENTO ECONÓsVíICA
04 122 0641 1 132 0000 - AQUISIÇÃO DE PTRULllA MECANIZADA
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

^  CIÁüSüLA QÜINT.4 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceiutr, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que sc fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato,
de acordo co:fn o constante no art. 65, inc. ÍI, § 2", da Lei Federai n" 8.666/199-5.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O prazo de vigência do presente Conarito será de i.2 (doze) meses, a partir dc sua
as.íinsiíura, com eficácia a partir de sua j?ublicação no DOM, desde que as despesas referentes à
contratação .sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para íins de inscrição em

|-c restos a pagar, conforme orientação normativa AGIJ 39, de 13 de dezembro ie 20i .1.

f  CI.ÁÜSÜI.A SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

7.1, São aquelas prevista no Termo de Referência .Anexo I do edilai.

CLÁl,ISULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES »E PAGAMENTO
Págirui 2 de 5
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8.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONl RATADA por meio de emissão
de ordctii bancária eui até 3Ü (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidaoiente
atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada dos seguintes documentos;

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito;
8.1.2. Cópia do Contraio. Ordem de Forneciraeino./Setviços ou outro iostnimciuo
equivalente;
8.!,3, Termo de Recebimento Provi,sório e/ou Definitivo dos iien,s/produtos entregues íyé
Sci-viços Prestados (se houver);
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação,

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país,

8.3. Caso os prodtttos entregues ou scivfiços prestados estejam _em desacordo com as
especificações c demais exigências do Edita!, fica atitorizado o ÓRGÃO CONTRATANTE a
efetuar o pagamento, em sua integralidade, somente quandc? forem processadas as a iterações e
retificações determinadas.

8.4. O pagamento será efetuado pela C0NTR.4TANTE, diretamcníc na Conta Corrente da
CONTRATADA, no Banco do Bradesco, Agência 2293 , Conta Corrente 0013364-7

8.5. No ca.so de atraso de paganienU), desde que a CONTRATADA não tenha concoiTÍdo de
alguma fonna para tanto, serão devidos pela CONTRAF/ANI E encargos moratorios à taxa
nominal de 6% a.a, (sei.s por cento ao ano). c3piia!i.zados diariamente em regime de juros
simples.

8.5.1, O valor do.s encargos será calculado pela fórmula; EM ~ I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratorios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; í = índice de compensação flnaticeira 0,00016438; e = Valor da
picsittçào era atraso,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES »Â CONTRATARA

9. l, São aquelas prevista no Tcríiio de Referêitcia - Anexo I do editai,

CLÁUSULA BÍOMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Temio de Rcferènc ia - .Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DAS SANÇÕES ADMüMISTRATfVAS

11.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do editai,

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses do.s artigos 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fí.scaiizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666j./93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

rágtr.a ,í de 5
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14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente à^trato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro rneio de registro, que comprove a
sua eíetivaçào, não sendo consideradas coimíriicações verbais.

CLÂüSUI.,,.4 DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A erlcácia do Contraio fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficiai, até o quinS.o dia útil do mê.s seguinte ao de
sua assinaiuia, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competcuie,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REEQUÍi:.ÍBMO ECONOMlCO ~ FÍNANCEIRO

16.1. Sempre que forem atenditlas as condições do CONTR.ATO, considera-se niantido seu
equilíbrio cconômico-financeiro.

16.2. A análise da recomposição do equilíbrio ecoriômico-finaiicciro pressupõe a verificação das
condições econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos
financeiros dos eventos causadores dc desequilíbrio contratual, conforaie disciplinado nesta
Cláusula.

16.3. Cotn fundamento no disposto pelo art, 65, 11, "d" da Lei 8.666/03, o valor do contrato
poderá ser alterado para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da admiiiisíração para ajusta remuneração da obra. .sendço
ou fornecinietuo, objetivando a manutenção do equilíbrio ecoiiômico-íitianceiro iniciai do
contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqiiéncias
incalcuíávci.s, retardadores ou impeditivo.s da execução do ajustado, ou, ainda, eni caso de i(.>rça
maior, cílso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
ex traçou trataai.

16.4. Os pedidos de recquiiíbrio econômico-íinanceiro devem ser instruídos com documentos que
comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

16.5. Os pedidos de recquiiíbrio ecoiiômico-fiiiaoceiro devem ser apreciados pela administração,
a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por
meio do qual c certificado se o fato ou ato ocoirido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.6. Na análise dos pcdido.s dc recquiiíbrio econòmico-financeiro não deve .ser avaliada a
margem de lucro da empresa, mas sim sc o fato supcivcriícnte é capaz dc trazer impactos
fínaucdfos que inviabilizem e/oii impeçam a execução do coutrato pelo preço firmado
iriicialmerite.

CLÁUSLfLA DÉCIMA SÉTIMA - D.AS ASSiNATUEAS

Parágrafo Único. As Partes rccoiiheccm que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de docutncnto relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efe!to.s legal da via física original, nos termos da Lei n"
13.874/2019 e do Decreto íT 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As partc.s convencionais, ainda que, o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
te.stemHnh£LS, d.e forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por cestiiicado emitido
pda ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2", da Medida Provisória n" 2.200-2/200!. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as parte.s. por meio do Assinado SERPÍíOou
pelo .Adobe Acrobâí, ou pela Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - »0 FORO

Página 4 dí: 5
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Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colmas/MA, amn renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente iiislnimefiío.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 05 de setembro de 202.?.

J£ál

PRO CAR

SERVIÇOS E PECAS

1 TOAr1068660000

0109

Sr. Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Ín.stitucí0iiaís e
Piaiiejamento,

CONTRATANTE

PRO CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E
MAQUÍNAS,

CNPJ n " 10.686,600/0001-09

Odon Francisco dc Carvalho Júnior, portador do,
CPFn." 615.121.843-49

Representante l.egal tia Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome ''dm

CPF: -aLcP

-t-ãM Nome-
■•tr

rríjy • i/ ig ■ 3? R

Páaiiia S dc 5
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ii Estmdo do Maranhão

MÜSICÍPIO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO 177/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA/SEMAG. ■

OBJETO; Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da

Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e exigências
estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n^: 922987/2021 Valor R$:

858.000,00 (oitocentos e cinqüenta e oito mli reais),, CONTRATADA: PRO CAR SOLUÇÕES PARA
veículos E maquinas, inscrita no CNPJ n.s 10.586.600/0001-09,,-- AMPARO LEGAL; Lei Federal n"

8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.

Colinas - (MA), 05 de setembro de 2023

CONTRATANTE:

Sr ivan Prudêndo da Süva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

r.-'
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Prefeitura

deColinas
Melhor pelo povo

ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Prefeitura

deColinas
Melhor peio povo

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06,113.682/0001-25

Fls. N°

Proc. °

Rubri

ca

Senhor Secretátio,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

02 19 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA, PECUARIA E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICA

04 122 06411132 0000 - AQUISIÇÃO DE PATRULHA MECANIZADA
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Colinas (MA), 6stode2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL l^IE COLINAS

CNPJ 06.in.682/0001'2õ

^ Prefeitura Fls. N°

P^deColinas
?v1<-?lhor r>elc.> povo Proc.

ESTADO DO MARANHÃO N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25 Rubric

a

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de
Licitação/CPL, para a instrução e formalização do processo do Primeiro Aditivo de Prazo de Vigência do
Contrato N° 177/2023/PMC, cujo objeto é a Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios,
para atender as demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações,
condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/
Convênio n°: 922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços da contratada, em

consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas (MA), 09 dc Acosto de 2024.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

w
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ESTAi:iO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL IDE COLINAS

CNP] 06.111682/0001-25

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO n." 257/2024/PMC

ASSUNTO: Aditamento Contratual — Prorrogação de Prazo de Vigência de
interesse da Secretaria de AGRICULTURA.

Cuidam estes autos da realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO N" 177/2023/PMC, fumado com a

empresa PRO CAR SOLUÇOES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS - CNPJ N"

10.686.600/0001-09, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para

Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as

demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações,

condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na

Plataforma + Brasil/ Convênio n°: 922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência

e Proposta de Preços da contratada, advindo da Pregão Eletrônico n° 19/2023, onde

o CONTRATO N° 177/2023/PMC que será expirado em 05/09/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 05/09/2023,

nos termos de sua Cláusula Primeira, paragrafo primeiro, a possibilidade de prorrogação por

até igual período, mediante termo aditivo, em consonância aos incisos I e II do Art. 57 da

Lei n° 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas
metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde
que isso tenha sido previsto no ato convocatório;
II - à prestação de serviços a serem executados de forma
contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a
sessenta meses;

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com

vistas a sua manutenção, o Assessor de Relações Institucionais e Planejamento, por meio
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do que consta nos Ofício de fl.Ol, solicitam a prorrogação do mencionado in^umento

contratual por mais 12 (doze) meses.

Outrossim, foi demonstrado pela empresa PRO CAR SOLUÇOES PARA

veículos E maquinas - CNPJ N" 10.686.600/0001-09, através de Proposta de

Preços enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar

como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e

as demais condições.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade

fiscal, fez juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal

para celebrar aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento

Contratual. Convém informar que, o Contrato N° 177/2023/PMC, oriundo do Pregão

Eletrônico n° 19/2023, onde o objeto é a Contratação de empresa especializada para

aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as

demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações,

condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na

Plataforma + Brasil/ Convênio n°: 922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência

e Proposta de Preços da contratada, cuja finalidade é garantir a prestação dos serviços,

promovendo a qualidade em sua execução junto aos órgãos de controle, foi adjudicado e

homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em dar continuidade ao

contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da

economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°

8.666/93 não fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá

vantagem em realizar licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a

razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do

dispositivo acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão

vejamos:

CLÁUSULA QUINTA -DOPRAZO
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PARA GRAFO ÚNICO - Os prazos aqui referidos poderão ser prorrogados em
conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/93, nos termos do Artigo 57.

Verifica-se que pretende apenas aumentar a vigência do contrato sem

adicionar nenhuma alteração ao mesmo, ademais, verifica-se que para tal despesa

encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, onde fica assegurado ao

Contratado o equilíbrio econômico - financeiro, e os fatos expostos são suficientes para

prorrogar com reajuste o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Prefeita considera a prorrogação do aludido contrato

de interesse da Administração Pública Municipal, baja vista a necessidade de permanecer

com os serviços ora executados por serem eles necessários à Administração Publica e por

estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades exigidos.

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características

singulares na sua essência são de natureza contínua. Convém informar que, o Contrato

N" 177/2023/PMC, oriundo do Pregão Eletrônico n° 19/2023, cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para Aquisição de 02 (duas) Patrulhas

Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da Secretaria de Agricultura

de Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e exigências

estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n°:

922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta de Preços da

contratada, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração Publica de

forma que não baja sua descontinuidade na prestação dos serviços.

Diante do exposto, sugerimos a realização do presente aditivo de acordo

com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também

interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está sendo

satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuados, o que

consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n°

8.666/93 não fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não

haverá vantagem em realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo

em vista a razoabilidade do preço do contrato vigente.

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir do termo final do Contrato, tendo
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em vista a satisfação do interesse público, por está tal procedimento de acordo com acordo

com as normas legais, devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais

vigentes.

Submetemos o presente parecer a Senhora Assessor de Relações

Institucionais e Planejamento, para conhecimento e consideração.

Colinas (MA], 13 de Agosto de 2024.

ESOUSDELCIMA

PRESIDENTE DA CP^

JERONIMO CARDO

MEM

OSA NETO

De acordo.

CAIROS SANTOS

MEMBRO

IVAN PRUDENCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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Fls.

N°

Proc.

N°

Rubric

a

A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído o termo do PRIMEIRO Aditivo de
Prazo de Vigência N° 177/2023/PMC; Cujo objeto Contratação de empresa especializada para Aquisição de 02
(duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da Secretaria de Agricultura de
Colinas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta
cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n°: 922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta de
Preços da contratada. Em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores
alterações, estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer
Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.
1 - Cópia do Contrato Original e os demais aditivos;
2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original os demais aditivos;
3- Minuta do PRIMEIRO TERMO Aditivo ao Contrato N° 177/2023/PMC;

4- Cópia da Documentação;
5 - Proposta do de Aceitação do PRIMEIRO TERMO Aditivo ao Contrato N° 177/2023/PMC;
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PROCESSO n.e 257/2024/PMC

ASSUNTO: Aditamento Contratual - PRIMEIRO ADITIVO de Prorrogação de
Prazo de Vigência
CONTRATO N° 177/2023/PMC da Empresa PRO CAR SOLUÇOES PARA VEÍCULOS
E MAQUINAS - CNPJ N^ 10.686.600/0001-09.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1^ inciso II e §2 2^ do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 5^, inciso II, 37, caput,
inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e incisos e 167, inciso II, da Constituição

Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente os artigos 2-, § ÚNICO, 65,
66, 82, 113 e 116, caput, § 1^, incisos III a V e § 1^, inciso II do Art. 57 da Lei n^
8.666/93, mais os dispositivos da Lei n^ 4.320/64, em especial os seus artigos 1^, 76,
77e78.

PARECER N2 210/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do PRIMEIRO TERMO

Aditivo de prorrogação de prazo de Vigência por mais 12 (doze) meses do

CONTRATO Ne 177/2023/PMC, existente entre esta Prefeitura de Colinas - MA e a

empresa PRO CAR SOLUÇOES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS - CNPJ Ne

10.686.600/0001-09, cujo Contrato terá seu prazo expirado em 05 de setembro de

^  2024, que trata da Contratação de empresa especializada para Aquisição de 02

g  (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da

Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme especificações, condições,

quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma +

Brasil/ Convênio n°:922987/2021, no Anexo I - Termo de Referência e Proposta

de Preços da contratada.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Inicialmente, convém analisar o que se entende por contrato,

consoante a definição contida no artigo 2e, § único, da Lei de Licitações in verbis:
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"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSÍDERA-
SE CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou
entidades da Administração Pública e particulares, em que
haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a
estipulação de obrigações recíprocas, seja qual for a
denominação utilizada".

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(...) é ato jurídico que se forma pela conjugação de
vontades de duas partes, gerando direitos e obrigações
para ambas ou para uma delas. Há similitude, mas não
identidade, com o contrato de direito privado. Existem
diferenças sensíveis, pois são restringidos os princípios da
autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos
contratos no direito privado. O contrato administrativo
rege - se pelas regras e pelos princípios de direito
público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto

pactuado, que somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pelo

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento ao setor de licitação no que tange

a necessidade de prorrogação de prazo.

Em primeiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que

poderemos verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO N2 177/2023/PMC, na Cláusula

DÉCIMA, que trata sobre os prazos, mais precisamente em seu Parágrafo Único,

vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA

Parágrafo Único - Os Prazos aqui referidos

' Ari. .)! (Ia liil ii° ll666/9:{: Os roíilralos iulmiiiislrallvos dr ([iio Irala csla Lei rr^ulam-sr pelas suas eláiisulas e peius precelius de
direilo púbileu, aplicando-sc-lhcs, sn|ilpllvani('nli>, os priii( i|)los da Iporia líoral dos conlralos c as disposiiiõcs de dirdin privado.

§ 1° Os conlralos devem eslabelecer com clareza e precisSo as condições para sua execução, expressas em cláusulas que deíinam os
direllos, obrifíações e respoiisabilldades das parles, cm rdiilormidadc roín os lermos da llrlla(:ão e da pro|iosla a (pie se vinculam.



, Prefeitura

Colinas
Melhor peto povo

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITt IRA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.IIS.682/000I'2õ

poderão ser prorrogados e conformidade com o
disposto na Lei n- 8.666/93, nos termos do artigo

-  57.

Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos I e II, § 1° da Lei n- 8.666/93:

I

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados
nas metas estabelecidas no Plano Plurianual, os quais

^  poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato
convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados deforma
fe contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por
R  iguais e sucessivos períodos com vistas á obtenção de preços
4  e condições mais vantajosas para a
/  administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada

pela Lei n- 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as
demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
de seu equilíbrio econômico-financeiro....

^  Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos
regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas

do contrato, ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as

outras cláusulas contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer a

alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi

o motivo determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua
vigência além do prazo inicial, com o mesmo
contratado e nas mesmas condições anteriores. Assim
sendo, a prorrogação que é feita mediante termo
aditivo, independe de nova licitação" [in Direito
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Administrativo Brasileiro - 17- Edição - 1990 - Hely Lopes
Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n- 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em

realizar a licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoahilidade do

preço do contrato vigente.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo por mais 12 (doze] meses, a

partir do final do CONTRATO N° 177/2023/PMC com a empresa PRO CAR

SOLUÇOES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS - CNPJ N^ 10.686.600/0001-09, que

para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária,

tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de

acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas [MA], 20 de Agosto de 2024.

É o parecer, s.m.j

.í'°i

De acordo.

TAMIRES SILVA E

OAB/PI 13.627

A''. ufe'

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 177/2023/PMC

CONTRATADO: PRO CAR SOLUÇOES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS
CNPJ N" 10.686.600/0001-09

OBJETO: PRIMEIRO Aditivo ao Contrato de Contratação de empresa especializada para
Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da
Secretaria de Agricultura de CoHnas/Ma, conforme especificações, condições, quantidades e
exigências estabelecidas na proposta cadastrada na Plataforma + Brasil/ Convênio n°:
922987/2021, no Anexo 1 - Termo de Referência e Proposta de Preços da contratada..
Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de
planejamento municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa,
bem como a existência de dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação
e manifestação favorável da Assessoria Jurídica do Município, conforme documentos que
instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado para prorrogar o prazo de
vigência por 12 (doze) meses, nos termos e limites da lei.

Colinas (MA), 20 de Agosto de 2024.

IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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MINUTA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/20**/PMC

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

PRAZO DO CONTRATO N° -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A

EMPRESA *******-*-****** _ CNPJ N°
******************** PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
02 (DUAS) PATRULHAS
MECANIZADAS E ACESSÓRIOS, PARA

DEMANDAS DA

AGRICULTURA DE

CONFORME

CONDIÇÕES,
E  EXIGÊNCIAS
NA PROPOSTA

CADASTRADA NA PLATAFORMA +

BRASIL/ CONVÊNIO N°:
922987/2021, NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA DE
PREÇOS DA CONTRATADA.

ATENDER AS

SECRETARIA DE

COLINAS/MA,

ESPECIFICAÇÕES,
QUANTIDADES
ESTABELECIDAS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

AGRICULTURA/PMC, Õrgão de Administração Pública em Geral, inscrita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado por pela SR". IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, brasileiro, Cl N°
027.313.192.004-8 com CPE N° 265.705.993-72, residente e domiciliado nesta cidade e do

outro lado a empresa ********************* - CNPJ N°
com sede à — Centro cidade de MA Colinas -

Ma, representada pelo Sr". **********************^ brasileiro, estado civil, CPE N°
RG SSP/ATA devidamente autorizado a

firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo
Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Assessor de Relações Institucionais e
Planejamento de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° 269/2020/PMC,
Parecer Jurídico N° ****/2018/ASSEJUR, e Parecer N" ****/2018/CPL, têm como
justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1",
inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores alterações, as
cláusulas e condições seguintes:
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2017/PMC, quanto à
prorrogação de prazo por mais 02 (doze) meses, no valor de R$ ***************

para execução dos Prestação dos Ser\dços de t
na cidade de Colinas — M/\.

O valor total do Contrato n° *****/2017/SEMAG, passou a ser de R$

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do
presente Aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2017/SEMAG será
publicado no Diário Oficial da União.
CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.
CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que
produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de 2024.

SR. IVAN PRUDENCIO DA SILVA

CONTRATANTE

CONTRATADA:

:k it "k"k is"k"k "kie^"k"k"k "k ie-ik :krkrk ie^"k"kií

CPF N° Cl N°

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: C.I.C.

R.G. R.G.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 177/2023/PMC
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 257/2024/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N" 19/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
DO CONTRATO N° 177/2023 - PMC
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, E A
EMPRESA PRO CAR SOLUÇOES PARA
VEÍCULOS E MAQUINAS CNPJ N"
10.686.600/0001-09, P AI^
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE
02 (DUAS) PATRULHAS
MECANIZADAS E ACESSÓRIOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA DE AGRICULTURA DE
CÒLINAS/MA, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES, CONDIÇÕES,
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NA PROPOSTA
CADASTR\DA NA PLATAFORMA +
BRASIL/ CONVÊNIO N°: 922987/2021,
NO ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA E PROPOSTA DE
PREÇOS DA CONTRATADA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRA ESTRUTURA/PMC, Órgão de Administração Pública em Geral, insciita no
C.N.P.J.(MF) sob o n.° CNPJ 06.1 13.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 102,
CENTRO, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado pelo SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA, brasileira, com CPF N"
003.301.723-95, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa PRO
CAR SOLUÇOES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS, CNPJ N° l0.686.600/000l-09
doravante denominada CONTRATADA, sediada na com sede na Rodovia MA 224 -
km 44 N° 10" Zona Urbana cidade de São Benedito do Rio Preto - MA, neste ato
representado pelo Sr. Odon Francisco de Carvalho Júnior, portador do, CPF n.°
615.121.84349, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas
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estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamertíe autorizado
pela Assessor de Relações Institucionais e Planejamento de Colinas/Ma através do
Processo Administrativo n" «7/t!024/PMC, Parecer Jurídico N"
210/2024/ASSEJUR, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com
fundamento legal dos inciso I, e | r, inciso II e §» d» Art. 57 da Lei n" 8.666/93,
e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N." 177/2025/PMC, quanto à
prorrogaçio de prazo por mais 12 (doze) meses, para a Contratação de empresa
especializada para Aquisição de 02 (duas) Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para
atender as demandas da Secretaria de Agricultura de Colinas/Ma, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas na proposta cadastrada
na Plataforma + Brasil/ Convênio n°;9229S7/2021, no Anexo 1 - Termo de Referência e
Proposta de Preços da contratada..

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este
instrumento, corresponde a 12 (doze) meses - 05/09/2024 a 05/09/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

o extrato do presente aditivo do CONTRATO N." n7/2023/PMC será publicado no
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEM e Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer
outros por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da
execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES -
Continua em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.
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E, para v^alidade do que foi pactuado, formou-se este instrumento ém 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que

produza seus efeitos legais em juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 05 de setembro de 2024.

SR. IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA
CPFN° 003.301.723-95

CONTRATANTE

oo/-\ r' ̂  r>
1  t W-» ^r'1. i % .

SERVIÇOS E PECAS —

LTDA-.I OôBôôOOOb :

PRO CAR°áÓ]?UÇOES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS
C.N.P.J.(MF) sob o n" 10.686,600/0001-09
Odon Francisco de Carvalho Júnior

CPF N° 615.121.84349

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS 177/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNIDPAL DE INFRAESTRUTURA/PMC.
OBJETO: 19 PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO REFERENTE À: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 02 (DUAS) PATRULHAS MECANIZADAS E ACESSÓRIOS, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA DE COLINAS - MA, AMPARO LEGAL:

INCISO II DO ART 57, E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES E PROPOSTA DE PREÇOS, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (DOZE) MESES INICIO DIA OS/09/2024 A 0S/09/202S.
CONTRATADA: PRO CAR CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E MAQUINAS C.N.PJ: 10.686.600/0001-09

COLINAS/MA - OS DE SETEMBRO DE 2024

CONTRATANTE:

SR IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.

ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E PLANEJAMENTO.

Praça Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas/MA, CEP: 65.690-000 CNPJ: 06.113.682/0001-25
E-mail; prefeíturamunicipaldecolinas(?i;gmail.com Site: www.colinas.ma.gov.br Fone: (99) 3552-1626
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Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que

seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Tiago de Meio Lima
RG na 172480120019 SESP/MA

CPF ns 046.648.373-21

Cargo/Função; Titular/Empresário

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS
Código identífícadon 75051cdclb6b7dfefa4ea0ce9894934d

EGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

209/2022.

##ATO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9

• -'2022.

WüTO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.

##TEX OBJETO; 22 Segundo Termo Aditivo do contrato referente à:
Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de
desinsetização, desratização e afugentamento de pombos e morcegos
nos prédios públicos, AMPARO LEGAL; Inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 07/11/2024 a
07/11/2025.

##DAT Colinas/MA - 07 de novembro de 2024

##ASS CONTRATADA; CONSTRUMIL EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS LTDA C.N.P.J; 29.497.557/0001-61
##ASS CONTRATANTE: SRa SOLIANE DA SILVA MONTEIRO.

##CAR Secretária Municipal de Saúde.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 6c287ddl42a5db9a1T58e03c67919fel

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

151/2023.

##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N»

151/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRTURA/SEMAG.
##TEX OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à;
Contratação de empresa especializada no fornecimento de
combustíveis e derivado de petróleo, AMPARO LEGAL: inciso II do
art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
03/07/2024 a 03/07/2025.

##DAT Colinas/MA - 03 de julho de 2024

##ASS CONTRATADA: GÃS DO SERTÃO LTDA CNPJ:
00.870.827/001-56

##ASS CONTRATANTE: IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.

##CAR ASSESSOR DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E
PLANEJAMENTO.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 705544e2720fff6fcac85897d0421cee

##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

177/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/PMC.

##TEX OBJETO; 1= Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à;
Contratação de empresa especializada para Aquisição de 02 (duas)
Patrulhas Mecanizadas e Acessórios, para atender as demandas da
Secretaria de Agricultura de Colinas - Ma, AMPARO LEGAL: inciso II
do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
05/09/2024 a 05/09/2025.

##DAT Colinas/MA - 05 de setembro de 2024

##ASS CONTRATADA: PRO CAR CAR SOLUÇÕES PARA VEÍCULOS E
MAQUINAS C.N.P.J: 10.686.600/0001-09

##ASS CONTRATANTE: SR IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.
##CAR Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: 3ce541043461ad2dcd52810555364632

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na

188/2023.

##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na

188/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA/ SMIE.

##TEX OBJETO: 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:
Contratação de empresa para execução de serviços de implantação de
estradas vicinais no município de Colinas - Ma, AMPARO LEGAL:

inciso II do art 57, e suas Posteriores alterações e Proposta de

Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
19/09/2024 a 19/09/2025.

##DAT Colinas/MA - 19 de setembro de 2024

##A5S CONTRATADA: VIGAS ENGENHARIA LTDA C.N.P.J: (MF) Na
05.927.877/0001-46

##A5S CONTRATANTE: SR IVAN PRUDÊNCIO DA SILVA.

##CAR Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: a8cce48b06d01f27a60a817d308f369e

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na

177/2023.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N®

196/2023.

##ATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS

196/2023.

##ATO PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/SEMAG.

CERTIFICADO DlGITALMENTE www.famem.org.br 50/118


